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RESOLUÇÃO Nº 003/2023 - CNGM 
 

Dispõe sobre a nomeação de diretor do CNGM, e da outras providências. 
 

 
O Presidente do Conselho Nacional das Guardas Municipais - CNGM, no uso de 

suas atribuições estatutárias, 
 
Considerando o disposto no § 1º do artigo 17 do Estatuto do CNGM, e 
 
Considerando a deliberação dos conselheiros durante a Plenária Nacional do 

CNGM em data de 12//04/2023, 
 
RESOLVE:  
 
I - NOMEAR o senhor RUBENS FERNANDO DA SILVA (GM de Jundiaí/SP), CPF nº 

119.316.108-86, para exercer do cargo de Diretor de Relações com Sindicatos de Guardas 
Municipais, do Conselho Nacional das Guardas Municipais - CNGM; 

 
II - Esta resolução entra em vigor na presente data. 
 
Brasília/DF, 12 de abril de 2023. 
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